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GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 984 DE 26 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica DEMITIDA, por motivo de falecimento, a senhora ANA CLAUDIA DOS SANTOS MAIA, 
portadora do RG 40.925.236-0, nos termos da CLT, a contar de 19 de abril de 2023, do cargo público de 
SERVENTE I. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 
de 2023. 
 
 

Estiva Gerbi, 26 de abril de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

DECRETO 
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PORTARIA Nº 044/2023 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DOS LOTEAMENTOS 

IRREGULARES EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI COM O OBJETIVO DE ELABORAÇÃO DE LEI 

MUNICIPAL PARA REGULARIZAÇÃO DOS MESMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi (SP), no exercício de suas atribuições 

legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Objetivando a elaboração de Lei Municipal para regularização dos loteamentos irregulares existentes no Município de 

Estiva Gerbi, fica criada a COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DE LEI MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO DOS 

LOTEAMENTOS IRREGULARES, a contar da publicação desta, composta pelos seguintes servidores públicos municipais 

concursados: 

 

 PRESIDENTE: JULIA CORRÊA MORAES – MATRÍCULA: 11562-2 

 MEMBRO: VINICIUS LIMA DA SILVA – MATRÍCULA: 11589-4 

 MEMBRO: JAIME ABREU JUNIOR – MATRÍCULA: 11312-3 

 MEMBRO: JEAN AGUIAR MENDONÇA – MATRÍCULA: 11848-6 

    

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 

portaria nº 043/2023. 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi (SP), 26 de abril de 2023. 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

PORTARIA 
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 1179 DE 26 DE ABRIL DE 2023 

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL) 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
Eu CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, junto ao Departamento de Finanças e 
Planejamento/Divisão de Contabilidade, a abertura suplementar de um crédito especial, no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) obedecidas as classificações Institucional, Econômica e Funcional – 
Programática seguinte: 
 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04 – Obras    
02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais  
15.452.0007.2.004 Conservação Logradouros Públicos 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 02 – Estadual 
Código de Aplicação: 100.0014 Convênio Pavimentação Asfáltica 
Valor: R$ 200.000,00 
 
Artigo 2° - Os recursos destinados ao atendimento do disposto no artigo 1° são decorrentes do excesso de 
arrecadação. 
 
Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Estiva Gerbi, 26 de abril de 2023 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço 

Municipal. 
 
 

JULIA CORREA MORAES 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

LEI ORDINÁRIA 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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